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JOÃO DUNS ESCOTO E O ARGUMENTO ANSELMIANO Maria Leonor L.O. Xavier Resumo. Este estudo sobre João Duns Escoto e Anselmo divide-se em dois pontos principais: o primeiro concerne à questão da possibilidade de um conhecimento a priori da existência de Deus; o segundo considera a interpretação escotista da ratio Anselmi (Proslogion 2). À questão debatida em primeiro lugar, a resposta do Doutor Subtil é não, com base na composição de conceitos distintos de Deus, como o conceito anselmiano de supremo pensável. Por isso, a ratio Anselmi é tomada por Escoto como um argumento a posteriori a favor da existência do supremo pensável, como um ente infinito. Nós julgamos que Anselmo não dissentiria desta perspectiva. Todavia, a interpretação escotista assume algumas outras características que nos parecem mais escotistas do que anselmianas. Abstract. This study about John Duns Scotus and Anselm is divided in two main points: the first one concerns the question of the possibility of an a priori knowledge of God’existence; the second one considers the scotist interpretation of the ratio Anselmi (Proslogion 2). To the question firstly discussed, the answer of Doctor Subtilis is no, on the basis of the composition of distinct concepts of God, such as the anselmian concept of the supreme cogitable. Therefore the ratio Anselmi is taken by Scotus as an a posteriori argument for the existence of the supreme cogitable, as an infinite being. We think that Anselm would not dissent from this view. However the scotist interpretation assumes some other features which seem to us to be more scotist than anselmian. Palavras-chaves: Anselmo; a priori / a posteriori; argumento; João Duns Escoto Keywords: Anselm; a priori / a posteriori; argument; John Duns Scotus



1. A questão do apriorismo Bem antes de Kant trazer à história da filosofia a sua concepção de apriorismo no conhecimento humano, os filósofos escolásticos medievais disputaram a questão do apriorismo do conhecimento da existência de Deus. A questão formulava-se então do seguinte modo: a existência de Deus é ou não por si evidente (per se nota)? Significa esta questão, perguntar se a existência de Deus é ou não objecto de uma evidência racional imediata e auto-suficiente, que prescinda, portanto, da mediação de qualquer conhecimento diverso da noção de Deus, seja o conhecimento do mundo sensível seja o auto-conhecimento do sujeito racional. Três grandes filósofos escolásticos medievais – Tomás de Aquino, Boaventura e João Duns Escoto – pronunciaram-se de forma assaz diferenciada sobre esta questão, e, em conformidade com as posições tomadas nesta questão, interpretaram também diversamente o argumento anselmiano do Proslogion. Em qualquer das posições dos três grandes filósofos, como em qualquer posição elaborada no âmbito de uma questão complexa, há sempre um por um lado e um por outro lado. Assim, Tomás de Aquino admite, por um lado, que a afirmação da existência seja em si uma evidência imediata e auto-suficiente, mas, por outro lado, assume que essa mesma afirmação não é para nós uma evidência imediata e 1



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. auto-suficiente1. Por um lado, a metafísica permite aquela admissão, porquanto a essência de Deus se identifica com o acto puro de ser. Todavia, esta identidade entre essência e existência em Deus não é uma evidência imediata e auto-suficiente, mas é deduzida da ordem analógica do ente, composto de essência e de existência. Com efeito, a teoria do conhecimento obriga, por outro lado, a rejeitar a evidência imediata e auto-suficiente para nós da existência de Deus, porquanto, ao intelecto humano, estruturalmente ligado ao corpo através da alma de que faz parte, não é possível um conhecimento intelectual intuitivo da essência divina. Para o Doutor Angélico, só um conhecimento deste género proveria a uma evidência imediata e auto-suficiente da existência de Deus para nós. Ainda que descreva o argumento anselmiano como um raciocínio, Tomás de Aquino interpreta-o como uma afirmação por si evidente da existência de Deus, o que, consequentemente, recusa2. Já para o Doutor Seráfico, só por uma imensa distracção poderá a mente humana não advertir da existência de Deus, que se manifesta pujantemente em toda a Criação. Mas essa falha de atenção não é impossível, nem sequer improvável, devido ao estado decaído em que o homem vive e conhece. Porventura pelas duas razões, pela positiva e pela negativa, isto é, pela exuberante manifestação de Deus na Criação e pelo estado decaído do homem, Boaventura não se poupa a inventariar as múltiplas vias possíveis do conhecimento humano da existência de Deus, agrupando-as em três principais: a via do conhecimento inato; a via do conhecimento analógico, através das criaturas; e a via da evidência imediata3. A primeira e a segunda vias podem ser consideradas vias demonstrativas, uma vez que produzem evidência mediata e dependente de variadas premissas, a favor da existência de Deus. Já a terceira via pode ser considerada uma via não demonstrativa, anterior a todo o empenho demonstrativo, dado que inclui, entre as verdades em si mesmas certíssimas e evidentíssimas, a existência de Deus. Como assim? Como se tal verdade não fosse igualmente certíssima e evidentíssima para todos nós, Boaventura não deixa de nos dar uma explicação, que parte da teoria do conhecimento: a condição prévia do conhecimento de todas as coisas e o primeiro dado cognitivo da mente humana é o ser (esse), não o ser de qualquer ente particular, que inclui mistura de acto e potência, nem o ser analogicamente comum, que possui muito menos acto do que potência, mas, sim, o ser em acto, e este é o ser divino4. O 1



«Dico ergo quod haec propositio, Deus est, quantum in se est, per se nota est: quia praedicatum est idem cum subiecto: Deus enim est suum esse, ut infra patebit (q.3, a.4). Sed quia nos non scimus de Deo quid est, non est nobis per se nota: sed indiget demonstrari per ea quae sunt magis nota quoad nos, et minus nota quoad naturam, scilicet per effectus.» Summa Theologiae I, q.2, a.1, Resp. (Texto da ed. leonina, in BAC 77, Madrid, 1951, p.15). 2 Posição por nós analisada em «Tomás de Aquino e o argumento anselmiano», in José António de Camargo Rodrigues de Souza (Org.), Idade Média: tempo do mundo, tempo dos homens, tempo de Deus, Porto Alegre, Edições EST, 2006, pp.117-128. 3 «Quaeritur ergo primo, utrum Deum esse sit verum indubitabilem? Et quod sic, ostenditur triplice via. Prima est ista: omne verum omnibus mentibus impressum est verum indubitabile. – Secunda est ista: omne verum, quod omnis creatura proclamat, est verum indubitabile. – Tertia est ista: omne verum in se ipso certissimum et evidentissimum est verum indubitabile; sed Deum esse est huius modi» Quaestiones disputatae de mysterio Trinitatis, q.1, a.1 (Texto da ed. de Quaracchi, in BAC 36, Madrid, 1966, pp.92-93). 4 «Si igitur non-ens non potest intelligi nisi per ens, et ens in potentia non nisi per ens in actu; et esse nominat ipsum purum actum entis: esse igitur est quod primo cadit in intellectu, et illud esse est quod est purus actus. Sed hoc non est esse particulare, quod est arctatum, quia permixtum est cum potentia, nec esse analogum, quia minime habet de actu, eo quod minime est. Restat igitur, quod illud esse est esse divinum» Itinerarium mentis in Deum 5, n.3 (Texto da ed. de Quaracchi, in BAC 6, Madrid, 1955, p.614). 2



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. dado cognitivo mais primitivo da mente humana é, assim, um dado metafísico. É com vista a sublinhar este dado que, no âmbito da sua terceira via, Boaventura recupera elementos do argumento anselmiano do Proslogion5. Retomando Kant, como padrão de análise, a afirmação da existência de Deus é um juízo sintético, que não pode ser demonstrado nem a priori nem a posteriori. Antes de mais, trata-se de um juízo sintético, porque é uma afirmação de existência, e a existência não pode ser o predicado de um juízo analítico, porque é sempre um dado exterior aos predicados que perfazem o conceito de algo. Ora, este juízo sintético, que constitui a afirmação da existência de Deus, não pode ser demonstrado: nem a priori, por causa da existência, que não é cognoscível senão a posteriori; nem a posteriori, por causa do conceito de Deus, que excede todo o campo da experiência possível. A ideia puramente racional de Deus, como ente dos entes ou ente realíssimo, não pode ser concebida senão a priori6. Dada a extrema dissociação entre o conhecimento a posteriori de qualquer existência e a concepção a priori da ideia de Deus, o filósofo da Crítica da Razão Pura não pode aprovar os argumentos da tradição do argumento anselmiano, que assentam numa estreita articulação entre existência e perfeição da essência divina7. Com efeito, o apriorismo kantiano, pelo menos em metafísica, é estéril, ou seja, é puramente formal, não admitindo intuição intelectual alguma que dê acesso a conteúdos determinantes das ideias da razão pura. Estas não são senão formas superiormente unificadoras da experiência8. Já o apriorismo dos filósofos escolásticos medievais, isto é, a consideração de um conhecimento por si mesmo evidente, não era tão avesso à intuição intelectual. Para Tomás de Aquino, só haveria um conhecimento por si evidente da existência de Deus, caso houvesse uma intuição intelectual da essência divina. No entanto, a sua teoria abstraccionista do conhecimento fá-lo recusar uma tal intuição, e, desse modo, aproximar-se de Kant. Para Boaventura, há um conhecimento por si evidente do ser, que é condição transcendental do conhecimento de todo o ente, mas este conhecimento não é puramente formal, pois é conhecimento do ser em acto ou do acto puro de existir, que não pode dispensar alguma capacidade intuitiva do intelecto. Deste modo, Boaventura afasta-se claramente do padrão kantiano. Urge agora examinar o caso de João Duns Escoto, no qual se centra doravante o presente estudo. O Doutor Subtil coloca também a questão de saber se a existência de Deus é ou não por si evidente, mas coloca-a de maneira singularmente diferente, perguntando se a existência de algum infinito é por si evidente, como seja a existência de Deus9. Esta reformulação da questão conduz de facto a uma divisão em duas: por um lado, se a afirmação da existência de Deus é por si evidente; e, por outro lado, se a afirmação da existência de um infinito é por si evidente. Esta divisão da questão justifica-se pelas respostas opostas entre si que as duas partes recebem: por um lado, a afirmação da 5



Conforme tivemos ocasião de analisar em «Anselme et Bonaventure, au sujet de l’argument du Proslogion», in José Francisco Meirinhos (Ed.), Itinéraires de la raison. Études de philosophie médiévale offertes à Maria Cândida Pacheco, (Col. Textes et études du Moyen Âge, 32) Louvain-laNeuve, Fédération Internationale des Instituts d’Études Médiévales, 2005, pp.127-145. 6 Cf. KrV B 635 e 657. 7 Um exercício de aproximações possíveis e de dissenções irredutíveis entre Kant e Anselmo, a propósito do argumento do Proslogion, foi por nós efectuado em «Kant e o argumento anselmiano», in Leonel Ribeiro dos Santos (Coord.), Kant: Posteridade e Actualidade. Colóquio Internacional, Lisboa, CFUL, 2006, pp.151-162. 8 Cf. KrV B 604. 9 «Utrum aliquod infinitum esse sit per se notum, ut Deum esse.» Ordinatio I, d.2, p.1, q.2 (Ed. Vaticana II, 1950, p.128). 3



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. existência de Deus é uma proposição por si evidente, mas, por outro lado, a afirmação da existência de um infinito, como Deus, não é uma proposição por si evidente, de modo que requer ser demonstrada. Significa isto que a existência de Deus é objecto de um conhecimento a priori, mas não a existência de Deus, como infinito. Donde procede esta decisiva diferença? Antes de mais, importa perceber como é que a afirmação da existência de Deus é uma proposição por si evidente. Conforme esclarece Duns Escoto, admite-se que uma proposição é por si evidente, se a sua verdade evidente não depende senão dos seus termos próprios10. Estes, por sua vez, podem ser conhecidos a dois níveis: ao nível do definido, caso em que o termo é conhecido segundo o nome; e ao nível da definição, caso em que o termo é conhecido segundo o conceito significado11. O definido está para a definição como o todo para as partes, de modo que o nome, que significa o termo definido, comporta de modo confuso aquilo que a definição traduz de modo distinto, isto é, o conceito da quididade. Na ordem do conhecimento, o definido tem prioridade sobre a definição, isto é, conhecemos primeiro o conceito confuso do termo definido segundo o nome, e só depois conhecemos o conceito distinto do mesmo termo, segundo a definição12. De acordo com esta ordem de prioridades, pode, pois, algo ser por si evidente (per se notum), segundo o definido significado pelo nome, isto é, segundo um conceito ainda confuso, antes de ser por si evidente segundo a definição, isto é, segundo o conceito distinto por ela significado13. O caso de Deus não foge a esta regra: pode ser algo por si evidente, ao nível do definido, isto é, do conceito confuso significado pelo nome, antes de ser algo por si evidente, ao nível da definição, isto é, do conceito distinto da essência divina, significado pela definição. Mas que conceito por si evidente de Deus, pode ser esse, que inclua ainda confusamente aquilo que a definição contém distintamente? É um conceito definido segundo as noções maximamente comuns, ou transcendentais, que são convertíveis com o ente, como o uno, o verdadeiro e o bem, e que convêm ao Criador e à criatura14. O conceito confuso de Deus é, assim, um conceito ainda muito 10



«Dicitur igitur propositio per se nota, quae per nihil aliud extra terminos proprios, qui sunt aliquid eius, habet veritatem evidentem.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.15 (Ed. Vat. II, p.131); «Est ergo omnis et sola propositio illa per se nota, quae ex terminis sic conceptis ut sunt eius termini, habet vel nata est habere evidentem veritatem complexionis.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.21 (Ed. Vat. II, p.135). 11 «Ulterius, qui sunt illi termini proprii ex quibus debet esse evidens? – Dico quod quoad hoc alius terminus est definitio et alius definitum, sive accipiantur termini pro vocibus significantibus sive pro conceptibus significatis.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.16 (Ed. Vat. II, p.132). 12 «Hoc probatur secundum sic, per Aristotelem I Physicorum [184 a 26 – 184 b 3], quod nomina sustinent ad definitionem quod totum ad partes, id est quod nomen confusum prius est notum definitione; nomen autem confuse importat quod definitio distincte, quia definitio dividit in singula; ergo conceptus quiditatis ut importatur per nomen confuse, est prius notus naturaliter quam conceptus eius ut importatur distincte per definitionem, et ita alius conceptus et aliud extremum.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.18 (Ed. Vat. II, p.133). 13 «Sequitur textus interpolatus: ut sui sunt. Et dico, ut sui sunt: vel conceptus confusi ut confusi sunt, vel distincti ut distincti sunt; non enim sunt idem termini definitio et definitum, quia definitum prius notum est quam definitio, eo quod confusum et confusa sunt prius nota, I Physicorum [184 a 21 – 22]; unde nomen definiti importat rem intelligibilem modo confuso et conceptu confuso, sed per definitionem importatur conceptus discretus circa eamdem rem; et ideo aliquid potest esse per se notum secundum unum terminum, scilicet secundum definitum, quod non est notum secundum definitionem.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.21 (Ed. Vat. II, p.135, c). 14 De acordo com o contra-argumento de Duns Escoto ao argumento de João Damasceno a favor de um conhecimento da existência de Deus, naturalmente inserto no homem (De fide orthodoxa I, c.3: PG 94, 795-798): «Ad argumentum principale Damasceni: potest exponi de potentia cognitiva naturaliter nobis data per quam ex craeturis possumus cognoscere Deum esse, saltem in rationibus generalibus […], vel 4



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. indeterminado de Deus, apenas caracterizado por noções generalíssimas, comuns a todos os entes, e ainda por nada de próprio da essência divina. É, no entanto, este conceito indeterminado de Deus, que é significado pelo nome “Deus”, na proposição «Deus existe», sem que tal indeterminação obste a que esta proposição seja por si evidente15. Pelo contrário, é devido a tal indeterminação que esta proposição é por si evidente, pois os seus termos não são concebidos senão segundo noções comuns e primitivas do intelecto, isto é, segundo noções a priori: Deus é concebido apenas como ente, com as propriedades convertíveis com o ente; e a própria existência, isto é, o acto de ser, é atribuída ainda sem a determinação de necessidade, própria da existência divina. Ora, concebendo Deus como ente, nada mais evidente do que atribuir-lhe o ser, pois todo o ente é segundo alguma modalidade. A afirmação da existência de Deus é uma proposição por si evidente, com base apenas num conceito indeterminado de Deus, como ente, e no conceito comum de ser. Temos, assim, uma parte da resposta de João Duns Escoto à questão por ele formulada sobre o apriorismo do conhecimento da existência de Deus. Há, porém, a outra parte da resposta do Doutor Subtil, que diverge da primeira a ponto de negar o apriorismo deste conhecimento. Sistematizemos as duas partes da resposta escotista: por um lado, a afirmação da existência de Deus é por si evidente, com base em conceitos transcendentalmente comuns e, portanto, indeterminados de Deus; mas, por outro lado, a afirmação da existência de Deus já não é por si evidente, com base em conceitos mais precisos ou propriamente determinados de Deus. As duas partes da resposta escotista dependem, assim, da distinção entre conceitos confusos e conceitos distintos, isto é, entre conceitos indeterminados e conceitos determinados acerca de Deus. Também Kant viria, mais tarde, a estabelecer uma distinção análoga, entre conceitos mais indeterminados de Deus, que pertencem à teologia transcendental, e conceitos mais determinados de Deus, que são próprios da teologia natural. Exemplos kantianos de conceitos transcendentais de Deus são os de ser originário, ente dos entes ou ente realíssimo; exemplos de conceitos naturais de Deus são os de inteligência ou de vontade suprema, concebidos por analogia com a natureza humana16: enquanto estes conceitos naturais são a posteriori e configuram uma concepção inevitavelmente antropomórfica de Deus, aqueles conceitos transcendentais são a priori e superam o antropomorfismo dos conceitos naturais. Cabe, por isso, à teologia transcendental, a função crítica de prevenir contra toda a redução antropomórfica de Deus, como aquela que é inerente à teologia natural17. Entretanto, muito diferente da kantiana, é a distinção escotista entre conceitos indeterminados e determinados de Deus: aqueles que são, para Kant, os conceitos mais indeterminados, transcendentais e a priori acerca de Deus, são já, para Duns Escoto, conceitos determinados, distintos e a posteriori. Segundo o Doutor Subtil, de cognitione Dei sub rationibus communibus convenientibus sibi et creaturae, quae cognita perfectius et eminentius sunt in Deo quam in aliis . Quod autem non loquatur de cognitione actuali et distincta Dei patet per hoc quod dicit ibi: “nemo novit eum nisi quantum ipse revelavit”.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.34 (Ed. Vat. II, p.145). 15 «Est igitur ista “Deus est” sive “haec essentia est” per se nota, quae extrema illa sunt nata facere evidentiam de ista complexione cuilibet apprehendenti perfecte extrema istius complexionis, quia esse nulli perfectius convenit quam huic essentiae. Sic igitur intelligendo per nomen Dei aliquid quod nos non perfecte cognoscimus nec concipimus ut hanc essentiam divinam, sic est per se nota “Deus est”.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.25 (Ed. Vat. II, p.138). 16 Cf. KrV B 659-660. 17 Cf. KrV B 668-670. 5



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. sempre que se determina um conceito generalíssimo, como o de ser, o de ente, ou o de bem, por uma diferença própria ou distintiva de Deus, o conceito resultante já não é um conceito por si evidente, e, portanto, também não um conceito a priori. Tal é o caso dos conceitos kantianos referidos, de ser originário, de ente dos entes ou de ente realíssimo. Tal é também o caso de conceitos escotistas, como os de ser necessário, de ente infinito ou de bem supremo18. Por conseguinte, a determinação dos conceitos de Deus, na teologia escotista, não constitui uma antropomorfização, antes, pelo contrário, visa distinguir de todos os demais entes o ente divino por diferenças próprias ou exclusivas e, portanto, de modo nenhum comuns a alguma outra natureza. Urge agora perceber por que é que estes conceitos de Deus, determinados por uma diferença própria, não são por si evidentes, e, portanto, também não a priori. João Duns Escoto discrimina três razões para esta falta de evidência imediata e autónoma dos conceitos distintos de Deus: em primeiro lugar, porque as afirmações da existência de Deus, que são demonstráveis, não se comportando portanto como princípios, são aquelas que incluem conceitos distintos de Deus19; em segundo lugar, porque a evidência de tais afirmações não depende apenas da evidência dos seus termos, mas também ou de fé ou de demonstração20; e, em terceiro lugar, porque nenhum conceito próprio de Deus é simplesmente simples, nem é por si evidente a união das partes que o compõem, pois a própria unidade da composição do conceito requer demonstração21. Entre os conceitos distintos ou próprios de Deus, obtém especial destaque, na teologia escotista, o conceito de ente infinito. A infinitude é, porventura, o atributo divino mais expressivo da concepção de Deus, segundo João Duns Escoto. Ora, o conceito de ente infinito não é um conceito simplesmente simples, mas uma composição de dois conceitos, o de ente e o de infinito, cuja união não é por si evidente e requer por isso demonstração. Tal é o que se empenha em fazer o autor da Ordinatio I e do Tractatus de Primo Principio, no âmbito da via da eminência a favor da infinitude do ente primeiro. O Doutor subtil argumenta assim nesta via: com o eminentissímo é incompossível algo ser mais perfeito, uma vez que o eminentíssimo é insuperável; com o finito, porém, não é incompossível algo ser mais perfeito; portanto, o eminentíssimo é infinito22. A 18



«Sed si quaeratur an esse insit alicui conceptui quem nos concipimus de Deo, ita quod talis propositio sit per se nota in qua enuntiatur esse de tali conceptu, puta ut de propositione cuius extrema possunt a nobis concipi, puta, potest in intellectu nostro esse aliquis conceptus dictus de Deo, tamen non communis sibi et creatura, puta necessario esse vel ens infinitum vel summum bonum, et de tali conceptu possumus praedicare esse eo modo quo a nobis concipitur, – dico quod nulla talis est per se nota» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.26 (Ed. Vat. II, pp.138-139). 19 «Primo, quia quaelibet talis est conclusio demonstrabilis, et propter quid.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.27 (Ed. Vat. II, p.139). 20 «Secundum sic: propositio per se nota, cuilibet intellectui ex terminis cognitis est per se nota. Sed haec propositio “ens infinitum est” non est evidens intellectui nostro ex terminis; probo: terminos enim non concipimus antequam eam credamus vel per demonstrationem sciamus, et in illo priori non est nobis evidens; non enim certitudinaliter eam tenemus ex terminis, nisi per fidem vel demonstrationem.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.28 (Ed. Vat. II, p.140). 21 «Tertio, quia nihil est per se notum de conceptu non simpliciter simplici nisi sit per se notum partes illius conceptus uniri; nullus autem conceptus quem habemus de Deo proprius sibi et non conveniens creaturae est simpliciter simplex, vel saltem nullus quem nos distincte percipimus esse proprium Deo est simpliciter simplex; ergo nihil est per se notum de tali conceptu nisi per se notum sit partes illius conceptus uniri: sed hoc non est per se notum, quia unio istarum partium demonstratur, per duas rationes [supra: nn. 27, 28].» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.29 (Ed. Vat. II, pp.140-141). 22 «Item quarto propositum ostenditur per viam eminentiae, et arguo sic: eminentissimo incompossibile est aliquid esse perfectius, sicut prius patet [supra n.67]; finito autem non est incompossibile esse aliquid perfectius; quare etc.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.131 (Ed. Vat. II, p.206); «Quinta videtur via 6



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. premissa menor deste silogismo – com o finito não é incompossível algo ser mais perfeito – depende, por sua vez, da tese decisiva para tornar evidente o conceito de ente infinito: a tese da não repugnância da infinitude ao ente. Com efeito, só não é incompossível com o finito algo ser mais perfeito, se e somente se o infinito não repugna ao ente, porque algo mais perfeito do que todo o finito tem que ser infinito23. Mas a não repugnância do infinito ao ente, ou a compossibilidade destes dois conceitos, será por si evidente? Não. Duns Escoto precisa mesmo que essa não repugnância não pode ser mostrada a priori, considerando as noções dos termos envolvidos: se a noção de ente é por si evidente, dado que por nada mais evidente se explica, o mesmo já não acontece com a noção de infinito, que não é evidente por si, dado que não se compreende senão por intermédio da noção de finito24. A própria noção de infinito não é, assim, um conceito a priori, e, portanto, também não o conceito composto de ente infinito. É, por isso, necessário demonstrar a unidade deste composto, ou seja, a não repugnância da infinitude ao ente. Tal é o que justifica novo esforço argumentativo da parte de Duns Escoto, quer na Ordinatio I quer no Tractatus de Primo Principio. Segundo o autor, a infinitude não repugna ao ente por quatro razões: em primeiro lugar, porque a própria finitude não pertence à noção de ente, nem é uma propriedade convertível com o ente, que causasse incompossibilidade do ente com o infinito25; em segundo lugar, por uma razão de analogia com a quantidade, isto é, porque tal como o infinito não repugna à quantidade, ao receber sucessivamente parte por parte, assim também o infinito não



eminentiae, secundum quam arguo sic: eminentissimo incompossibile est esse aliquid perfectius, ex corollario quartae tertii; finito non est aliquid incompossibile esse perfectius; quare, etc.» Tractatus de Primo Principio (TPP), c.4, n.78 (Texto da ed. Kluxen, in BAC 503, Madrid, 1989, p.148). 23 «Minor probatur, quia infinitum non repugnat enti; sed omni finito maius est infinitum. Ad istud aliter arguitur, et est idem: cui non repugnat infinitum esse intensive, illud non est summe perfectum nisi sit infinitum, quia si est finitum potest excedi vel excelli, quia infinitum esse sibi non repugnat; enti non repugnat infinitas; ergo perfectissimum ens est infinitum.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.132 (Ed. Vat. II, pp.206-207); «Minor probatur, quia infinitum non repugnat entitati; omni finito maius est infinitum. Aliter arguitur, et est idem: cui non repugnat infinitas intensive, illud non est summe perfectum nisi sit infinitum; quia si est finitum, potest excedi, quia infinitas sibi non repugnat. Enti non repugnat infinitas; igitur perfectissimum est infinitum.» TPP, c.4, n.78 (BAC 503, pp.148-150). 24 «Minor huius, quae in praecedenti argumento accipitur, non videtur posse a priori ostendi, quia sicut contradictoria ex rationibus propriis contradicunt, nec potest per aliquid manifestius hoc probari, ita non-repugnantia ex rationibus propriis non repugnant, nec videtur posse ostendi nisi explicando rationes ipsorum. Ens per nihil notius explicatur, infinitum intelligimus per finitum (hoc vulgariter sic expono: infinitum est quod aliquod finitum datum secundum nulla habitudinem finitam praecise excedit, sed ultra omnem talem habitudinem assignabilem adhuc excedit).» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.132 (Ed. Vat. II, p.207); «Minor huius, quae in praecedenti argumento accipiebatur, non videtur posse a priori ostendi; quia sicut contradictoria ex rationis propriis contradicunt nec potest per aliquid manifestius hoc probari, ita non-repugnantia ex rationibus propriis non repugnant, nec videtur posse ostendi nisi explicando rationes ipsorum. Ens per nihil notius explicatur; infinitum intelligimus per finitum, et hoc vulgariter sic expono: infinitum est, quod aliquod finitum datum secundum nullam finitam mensuram praecise excedit, sed ultra omnem habitudinem assignabilem adhuc excedit.» TPP, c.4, n.78 (BAC 503, p.150). 25 «Sic tamen propositum suadetur: sicut quidlibet ponendum est possibile cuius non apparet impossibilitas, ita et compossibile cuius non apparet incompossibilitas; hic incompossibilitas nulla apparet, quia de ratione entis non est finitas, nec apparet ex ratione entis quod sit passio convertibilis cum ente. Alterum istorum requiritur ad repugnantiam praedictam; passiones enim primae entis et convertibiles satis videntur notae sibi inesse.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.133 (Ed. Vat. II, p.207); cf. TPP, c.4, n.78 (BAC 503, p.150). 7



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. repugna à entidade, ao ser simultaneamente na perfeição26; em terceiro lugar, por comparação entre a quantidade de virtude e a quantidade de volume, de modo que, se aquela é simplesmente mais perfeita do que esta, e se o infinito é possível em volume, então, a fortiori, também o será em virtude27; por fim, e em quarto lugar, porque o intelecto, cujo primeiro objecto é o ente, não sente repugnância alguma ao inteligir algo infinito, pois não poderia deixar de senti-la, caso o infinito repugnasse ao ente28. Das quatro razões ordenadas, a primeira é de ordem ontológica e a quarta é de ordem gnosiológica, sendo a segunda e a terceira, razões de analogia. A primeira das quatro razões pode também ser entendida como uma explicação do não apriorismo da noção de infinito: uma vez que o conceito de finito não está contido no conceito de ente, também não o conceito oposto de infinito, de modo que nem um nem outro podem ser imediatamente deduzidos do conceito de ente, o primeiro objecto e o conceito mais primitivo do intelecto. Tornou-se clara a posição de Duns Escoto na questão do apriorismo do conhecimento da existência de Deus: por um lado, a existência de Deus é um conhecimento a priori (per se notum), com base em conceitos apenas confusos de Deus, isto é, concebido segundo as noções comuns mais primitivas do intelecto; por outro lado, a existência de Deus, com base em conceitos distintos ou determinados de Deus, como o conceito de ente infinito, não é um conhecimento a priori, mas é um conhecimento demonstrável por razões mediadoras, entre as quais é porventura impossível dispensar razões a posteriori, como seja a noção de finito, mediadora no conhecimento do infinito. Ora, no âmbito desta problematização escotista do apriorismo do conhecimento da existência de Deus, é recebido o legado anselmiano do argumento do Proslogion. Como é que o Doutor Subtil recebe este legado do Doutor Magnífico? A recepção escotista do argumento anselmiano revela também uma complexidade que podemos sistematizar da seguinte maneira: por um lado, Anselmo aparece entre os adversários de Escoto, que defendem argumentos a favor do apriorismo do conhecimento da existência de Deus; mas, por outro lado, Anselmo é recuperado como autor de um argumento a favor da existência do ente infinito, a razão de Anselmo (ratio Anselmi). Deste modo, o Doutor Subtil acaba por fazer-se corroborar pelo Doutor Magnífico, na defesa da demonstrabilidade a posteriori da existência de Deus, como ente infinito. O que diria Anselmo desta recepção do seu argumento mais célebre? Julgamos que Anselmo daria razão a Escoto em aspectos essenciais da sua interpretação, embora não em aspectos de pormenor. Tal é o que procuraremos dilucidar a seguir através da análise dos dois momentos antagónicos da recepção escotista do argumento anselmiano.



26



«Item sic suadetur: infinitum suo modo non repugnat quantitati, id est in accipiendo partem post partem; ergo nec infinitum suo modo repugnat entitati, id est in perfectione simul essendo.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.134 (Ed. Vat. II, p.208); cf. TPP, c.4, n.78 (BAC 503, p.150). 27 «Item, si quantitas virtutis est simpliciter perfectior quam quantitas molis, quare erit infinitum possibile in mole et non in virtute?» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.135 (p.208); cf. TPP, c.4, n.78 (BAC 503, p.150). 28 «Item, quia intellectus, cuius obiectum est ens, nullam invenit repugnantiam intelligendo aliquod infinitum, immo videtur perfectissimum intelligibile. Mirum est autem si nulli intellectui talis contradictio patens fiat circa primum eius obiectum, cum discordia in sono ita faciliter offendat auditum: si enim disconveniens statim ut percipitur offendit, cur nullus intellectus ab intelligibili infinito naturaliter refugit sicut a non conveniente, suum ita primum obiectum destruente?» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.136 (Ed. Vat. II, p.208); cf. TPP, c.4, n.78 (BAC 503, pp.150-152). 8



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. 2. A coloratio escotista Na versão escotista da questão do apriorismo do conhecimento de Deus – se a existência de algum infinito é por si evidente, como a existência de Deus – Anselmo intervém na primeira série de argumentos a favor de uma resposta afirmativa a esta questão. O argumento anselmiano parece aqui ser redutível a uma proposição por si evidente: a existência de algo maior do que o qual nada pode ser pensado é por si evidente. Escoto refere-se a Proslogion 5, para documentar que esse é o conceito anselmiano de Deus, e toma-o, desde logo, por um conceito de infinito29. Logo a seguir, é sumariado o raciocínio de Proslogion 2, a fim de comprovar aquela afirmação por si evidente: «se de facto não existe, não é algo maior do que o qual não pode ser pensado, porque, se existisse na realidade, seria maior do que se não existisse na realidade mas sim no intelecto»30. Aqui encontramos uma versão do raciocínio que traz à evidência a contradição entre o conceito anselmiano de Deus e a hipótese de negação da sua existência real. O conceito anselmiano de Deus, como insuperavelmente pensável, é conservado em formulações fiéis às de Anselmo. A contradição resultante da negação de existência real do insuperavelmente pensável torna-se evidente mediante a aplicação do seguinte juízo de ordem comparativa entre distintas posições da existência: uma mesma coisa é maior existindo na realidade do que existindo no intelecto, enquanto é pensada. Por consequência, o insuperavelmente pensável tem que existir realmente, porque, se existisse no intelecto, em vez de existir na realidade, não seria insuperavelmente pensável, antes seria superavelmente pensável, ou seja, seria superável por si mesmo enquanto pensável como existindo realmente. Vale a pena determo-nos um pouco sobre esta versão do juízo comparativo de ordem entre as posições da existência no intelecto e na realidade, que justifica a inferência de Proslogion 2. Na nossa interpretação, esse juízo opera de facto como um princípio indemonstrável no argumento anselmiano e tem o seguinte teor: uma mesma coisa existindo nas duas posições discriminadas, no intelecto e na realidade, é maior do que existindo só no intelecto (in solo intellectu)31. Por outras palavras, a dupla posição da existência real e intelectual de uma coisa confere a esta maior grau de ser do que, exclusivamente, a posição da sua existência intelectual. Assim é, porque, a nosso ver, na metafísica anselmiana, a ordem do ser ou da existência é directamente proporcional à ordem de perfeição da essência, de modo que uma coisa, ou ente, de inferior perfeição essencial pode ser maior ao nível da sua existência intelectual, enquanto é pensada, do que ao nível da sua existência real, mas nunca é menor na dupla posição da existência do que apenas ao nível da existência intelectual. Toda a posição da existência conta para fazer subir o grau de grandeza do ente na ordem da 29



«Praeterea, quo maius nihil cogitari potest, illud esse per se notum est; Deus est huiusmodi, secundum Anselmum, Proslogion, cap. 5; ergo etc. Illud etiam non est aliquod finitum, ergo infinitum.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.11 (Ed. Vat. II, p.129). O passo anselmiano evocado é o seguinte: «Quid igitur es, domine Deus, quo nil maius valet cogitari?» Proslogion 5 (Ed. Schmitt, Stuttgart – Bad Cannstatt, 1968: I, p.104, l.11). 30 «Probatur maior, quia oppositum praedicati repugnat subiecto: si enim non est, non est quo maius cogitari non potest, quia si esset in re, maius esset quam si non esset in re sed in intellectu.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.11 (Ed. Vat. II, p.129). 31 Expressão reiteradamente usada por Anselmo, quer em Proslogion 2 (Ed. Schmitt: I, p.101, l.16), quer em Quid ad haec respondeat editor ipsius libelli [II.] (Ed. Schmitt: I, p.132, ll.22-23). Esta precisão “só no intelecto” (in solo intellectu) é ignorada nesta versão dada por Duns Escoto. 9



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. existência, mesmo que se trate de uma coisa ínfima, cujo grau de grandeza na sua existência real possa ser aumentado pelo intelecto, ao ser pensada. Este não é decerto o caso do insuperavelmente pensável, cuja insuperável grandeza não depende de ser pensado pelo intelecto, e, portanto, não aumenta com a existência no intelecto. No entanto, a regra geral, isto é, o referido princípio de ordem das posições da existência, aplica-se a todo o ente, do mais ínfimo ao insuperalmente pensável, de modo que este se tornaria pensável como superável, caso carecesse da existência real, isto é, daquela que não depende senão da sua própria essência. Na versão dada por Duns Escoto, o juízo de ordem comparativa entre as posições da existência não supõe qualquer relação de proporção com a ordem da essência, pois tem o seguinte teor: uma mesma coisa existindo na realidade é maior do que a mesma existindo no intelecto. Nesta versão, há uma comparação directa entre a posição da existência independente e a posição da existência dependente do intelecto, para um mesmo ente. A independência relativamente ao intelecto é o critério exclusivo de uma existência maior do que uma existência intelectual. Esta ordem da existência é, assim, completamente indiferente à ordem da essência. Pelo contrário, introduzindo esta um factor de ponderação na ordem da existência, já não será invariavelmente maior a existência real de um ente, do que a sua existência intelectual. A nossa interpretação do juízo anselmiano de ordem das posições da existência, em Proslogion 2, como sendo proporcional à ordem da essência, não coincide, pois, com a versão do mesmo juízo, apresentada por Duns Escoto. Porém, como à frente veremos, tal versão não é ainda a sua versão definitiva. Entretanto, o argumento atribuído a Anselmo, a favor do apriorismo do conhecimento da existência de Deus, é visado por um contra-argumento de Escoto, que não podemos deixar de considerar agora. No seu contra-argumento, João Duns Escoto reconhece que Anselmo não disse que a afirmação da existência do insuperavelmente pensável é uma proposição por si evidente, mas que depende de um raciocínio32. Esta observação de Escoto é, a nosso ver, inteiramente justa e fidedigna a Anselmo: o argumento do Proslogion é um raciocínio, constituído por mais do que uma inferência e mediado por razões justificativas. Mais: o Doutor Subtil também reconhece que nem é por si evidente a contradição entre a negação de existência e a noção de insuperavelmente pensável, nem esta noção é um conceito simplesmente simples ou um conceito composto cuja união das partes seja por si evidente33. E, mais uma vez, Duns Escoto é, a nosso ver, inteiramente justo e fidedigno a Anselmo: nenhum elemento relevante do argumento anselmiano é por si evidente ou evidente a priori. Como ainda há pouco vimos, a contradição de Proslogion 2 não se torna evidente senão por mediação de um juízo da ordem da existência, para o qual discriminámos duas interpretações, a da primeira versão escotista e a nossa. Todavia, no seu contra-argumento, Duns Escoto considera outras mediações, admitindo que a afirmação da existência do insuperavelmente pensável não é verdadeira senão com base em dois silogismos: 1º) «o ente é maior do que todo o não-ente, nada é maior do que o supremo, logo o supremo não é um não-ente»; 2º) «o que não é um não-ente é 32



«Ad secundum dico quod Anselmus non dicit istam propositionem esse per se notam» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.35 (Ed. Vat. II, p.145). 33 «Ad probationem maioris (dico quod maior est falsa quando accipitur “illud esse per se notum est”, tamen maior vera, non tamen per se nota) cum probatur quia “oppositum praedicati repugnat subiecto”, dico quod nec per se evidens est oppositum praedicati repugnare subiecto, nec per se evidens est subiectum habere conceptum simpliciter simplicem vel quod partes illius uniantur in effectu; et ambo ista requiruntur ad hoc quod propositio illa esset per se nota.» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.36 (Ed. Vat. II, p.146). 10



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. um ente, o supremo não é um não-ente, logo etc. [o supremo é um ente]»34. É claro que estes silogismos não coincidem com os passos do argumento anselmiano, mas, para além das óbvias diferenças, há uma afinidade a sublinhar. Antes de mais, a metafísica anselmiana é, sobretudo, uma metafísica da essência, e da existência em correlação directa com a essência. Das três categorias ontológicas, que Anselmo distingue – a essência, a existência e o ente –, esta última é aquela que lhe merece menos atenção. Por seu turno, a metafísica escotista é, sobretudo, uma metafísica do ente, das suas propriedades primitivas e das divisões subordinadas. Por consequência, no argumento anselmiano sobressai uma ordem da existência, correlativa da ordem da essência, enquanto que os silogismos escotistas se centram numa ordem do ente, entre o supremo e o não-ente. Há, no entanto, uma afinidade estrutural, que é uma tese fundamental comum às duas metafísicas, a do Doutor Magnífico e a do Doutor Subtil: a afirmação do valor intrínseco do ser, seja este dito, preferencialmente, pela existência proporcional a uma essência, ou pelo ente em comparação com a sua negação. Através deste contra-argumento, refutando o argumento atribuído a Anselmo, a favor do apriorismo do conhecimento da existência de Deus, Duns Escoto traz Anselmo para o seu lado e recupera o seu legado: como? Interpretando o argumento anselmiano como um argumento a posteriori a favor da existência do ente infinito. Trata-se de um argumento a posteriori, porque, como vimos, a existência do ente infinito não é evidente a priori, porquanto o próprio conceito distinto de Deus, como ente infinito, não é um conceito a priori. Diversamente de Kant, para quem o conhecimento exclusivamente a posteriori de qualquer existência é uma razão decisiva da sua crítica de toda a possibilidade de uma prova a priori da existência de Deus, Duns Escoto centra-se nos conceitos de Deus, para deles inferir a possibilidade ou impossibilidade de conhecimento a priori da existência de Deus, supondo que este não é um conhecimento de prova, mas uma evidência imediata. Como também os conceitos a priori de Deus, segundo Kant, são conceitos a posteriori, segundo Duns Escoto, a existência de Deus, segundo qualquer destes conceitos requer conhecimento de prova, ou demonstração. Mas, mais do que o conceito comum de existência, são os atributos próprios, que determinam esses conceitos compostos de Deus, aqueles motivam demonstração. Daí que as vias escotistas se concentrem especialmente na demonstração de tais atributos próprios, como a primazia e a infinitude. É, neste enquadramento escotista, que ressurge o argumento anselmiano, como um argumento a posteriori a favor da existência do ente infinito. Cabe, agora, interrogarmo-nos sobre o que pensaria Anselmo desta interpretação do seu argumento do Proslogion. Comecemos pelo conceito de Deus: haverá conformidade entre a noção anselmiana de insuperavelmente pensável – aliquid quo nihil maius cogitari possit – e a noção escotista de ente infinito? Não obstante a diferença nas palavras, julgamos que há profunda conformidade conceptual entre as duas noções. O lugar comum, que consiste em tomar a noção anselmiana de algo insuperavelmente pensável por um conceito a priori, vem de longe, antes de ter sido ser consagrado pela filosofia kantiana, mas não procede, em rigor, de Anselmo. Todos 34



«Ad secundum dico quod Anselmus non dicit istam propositionem esse per se notam, quod apparet, quia non potest inferri ex deductione eius quod ista propositio sit vera nisi ad minus per duos syllogismos, quorum alter erit iste: “omni non-ente ens est maius, summo nihil est maius, ergo summum non est non-ens”, ex obliquis in secundo secundae; alius syllogismus est iste: “quod non est non-ens est ens, summum non est non-ens, ergo etc.”» Ord. I, d.2, p.1, q.2, n.35 (Ed. Vat. II, pp.145-146). 11



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. os seus sucessores, críticos ou seguidores, que reduziram o argumento anselmiano à afirmação de uma evidência imediata da existência de Deus, a partir do seu conceito, contribuíram para esse lugar comum. Anselmo quis encontrar um argumento único, mas não propriamente um argumento a priori. Na verdade, o conceito de algo maior do que o qual nada pode ser pensado não é concebido a priori, atendendo à descrição da sua génese, no texto de resposta à crítica de Gaunilo ao Proslogion. Aí Anselmo descreve a possibilidade de pensar algo maior do que o qual nada pode ser pensado, como sendo a possibilidade de pensar um bem imutável. Mas o conceito de um bem imutável não é um conceito a priori, tal como não o é, o conceito de um bem supremo, que Anselmo já demonstrara a posteriori na primeira via do Monologion35. Com efeito, aí a existência de um bem supremo não se torna evidente senão mediante a consideração da diversidade de bens, que o ser humano pode conhecer através da experiência. Como diria mais tarde Duns Escoto, o supremo é conhecido pelo que é menor e dependente. Mas, já para Anselmo, o bem imutável é conhecido pelos bens superáveis, acessíveis à nossa experiência: tal como um bem com início e fim é superável por um bem com início mas infindável, assim também este é superável por um bem sem início nem fim no tempo, sendo este ainda superável por um bem imutável para além do tempo. Se o bem imutável não for superável por algo maior, então, com o bem imutável identifica-se aquilo maior do que o qual nada pode ser pensado36. Deste modo, aquilo que é insuperavelmente pensável é conhecido pelo que é superavelmente pensável, tal como o bem imutável é conhecido por intermédio dos bens menores, portanto, a posteriori. Nada de menos kantiano e de mais escotista poderíamos encontrar por antecipação em Anselmo. Um bem imutável é, como sugere o processo de superações que conduz a pensá-lo, um bem infinito. Anselmo não teria, por conseguinte, dificuldade em convergir com Duns Escoto, na identificação do insuperavelmente pensável com um ente infinito. Já Gaunilo esteve muito longe de apreender a infinitude do insuperavelmente pensável, dada a caricatura da ilha perdida, através da qual criticou o argumento anselmiano37. Porventura nada melhor do que uma ilha, por mais perfeita e ideal que seja, para sugerir limites e, portanto, finitude. Todavia, tanto Gaunilo como Duns Escoto, e muitos outros intérpretes do argumento anselmiano, entre os 35



Cf. Monologion 1(Ed. Schmitt: I, p.13-15). «Item quod dicis quo maius cogitari nequit secundum rem vel ex genere tibi vel ex specie notam te cogitare auditum vel in intellectu hebere non posse, quoniam nec ipsam rem nosti, nec eam ex alia simili potes conicere: palam est rem aliter sese habere. Quoniam namque omne minus bonum in tantum est simili maiori bono inquantum est bonum: patet cuilbet rationabili menti, quia de bonis minoribus ad maiora conscendendo ex iis quibus aliquid maius cogitari potest, multum possumus conicere illud quo nihil potest maius cogitari. Quis enim verbi gratia vel hoc cogitare non potest, etiam si non credat in re esse quod cogitat, scilicet si bonum est aliquid quod initium et finem habet, multo melius esse bonum, quod licet incipiat non tamen desinit; et sicut istud illo melius est, ita isto esse melius illud quod nec finem habet nec initium, etiam si semper de praeterito per praesens transeat ad futurum; et sive sit in re aliquid huiusmodi sive non sit, valde tamen eo melius esse id quod nullo modo indiget vel cogitur mutari vel moveri? An hoc cogitari non potest, aut aliquid hoc maius cogitari potest? Aut non est hoc ex iis quibus maius cogitari valet, conicere id quo maius cogitari nequit? Est igitur unde possit conici quo maius cogitari nequit.» Quid ad haec respondeat editor ipsius libelli [VIII] (Ed. Schmitt: I, p.137, ll.11-28). Com base neste texto, tivemos já ocasião de defender a construção a posteriori da noção anselmiana de insuperável na ordem do pensável, em «O conhecimento de Deus: Anselmo e Gaunilo», in M.C. PACHECO e J.F. MEIRINHOS (Eds.), Intellect et imagination dans la Philosophie Médiévale. Actes du Xie Congrès International de Philosophie Médiévale de la S.I.E.P.M., Turnhout, Brepols Publishers, 2006, vol. II, p. 877. 37 Cf. Quid ad haec respondeat quidam pro insipiente [6] (Ed. Schmitt: I, p.128, ll.14-32). 36
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Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. quais nos incluímos, não resistiram à tentação de abreviar o nome anselmiano de Deus, aliquid quo nihil maius cogitari possit, para formulações mais facilmente repetíveis, como maius omnibus, segundo Gaunilo, ou summum cogitabile, segundo Duns Escoto, ou “supremo pensável”, como nós também propusemos e assumimos durante algum tempo, embora tenhamos já substituído esta solução por expressões, como “insuperável na ordem do pensável” ou “insuperavelmente pensável”, porquanto o conceito de supremo não só não coincide como não inclui obrigatoriamente o conceito de insuperável, que é, todavia, constituinte da noção anselmiana de Deus, como “algo maior do que o qual nada possa ser pensado”38. João Duns Escoto, apesar de não ser indiferente ao conceito de insuperável, elabora as suas colorationes do argumento anselmiano (ratio Anselmi), com base no conceito de Deus, como supremo pensável (summum cogitabile), um supremo pensável infinito. Com efeito, o raciocínio de Proslogion 2 reaparece no itinerário especulativo de Escoto, não já para ser refutado como um argumento em prol do apriorismo do conhecimento da existência de Deus, mas sim para ser integrado na via da eminência a favor da infinitude de Deus. Deste modo, o Doutor Subtil traz definitivamente o Doutor Magnífico para o seu lado. Tanto na Ordinatio quanto no Tractatus de Primo Principio, reencontramos o teor de Proslogion 2, apropriado e desdobrado por Duns Escoto em duas variações interpretativas (colorationes). As duas variantes escotistas coincidem, no essencial, nas duas obras de referência: a primeira variação interpretativa transforma o teor de Proslogion 2 numa razão a favor quer do ser de essência quer do ser de existência do supremo pensável; a segunda variação constitui uma razão a favor da existência do perfeitissimamente cognoscível. A primeira coloratio é a mais próxima da letra do texto de Proslogion 2, de modo que bem pode ser tomada pela interpretação escotista do argumento anselmiano. O ponto de partida é a definição do conceito de Deus, como algo conhecido ou pensado sem contradição, maior do que o qual algo não pode ser pensado sem contradição39. O ponto de partida é, assim, um conceito através do qual Deus seja pensável sem contradição, e tal é o conceito de insuperavelmente pensável, que interdiz a contradição de ser superável por um pensável maior. No entanto, logo a seguir, Duns Escoto simplifica, abrevia e reduz o conceito de insuperavelmente pensável ao de supremo pensável, não deixando de subentender aquele através deste. E, acerca do supremo pensável, o filósofo afirma que pode ser na realidade, segundo a Ordinatio40, ou, simplesmente, que é na realidade, segundo o Tractatus de Primo Principio41. Esta diferença não é irrelevante, porquanto a inferência da existência real do ente primeiro, a partir da demonstração da sua possibilidade, é, porventura, o passo mais peculiar e 38



Procedemos já à crítica da formulação de “supremo pensável”, em conjunção com as formulações gaunilianas, no nosso estudo já referido: «O conhecimento de Deus: Anselmo e Gaunilo», pp.871-878. 39 «Per illud potest colorari illa ratio Anselmi de summo bono cogitabili, Proslogion, et intelligenda est eius descriptio sic: Deus est quo cognito sine contradictione maius cogitari non potest sine contradictione. Et quod addendum sit “sine contradictione” patet, nam in cuius cognitione vel cogitatione includitur contradictio, illud dicitur non cogitabile, quia sunt dua cogitabilia opposita nullo modo faciendo unum cogitabile, quia neutrum determinat alterum.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.138 (Ed. Vat. II, pp.208-209); «Per illud potest colorari illa ratio Anselmi de summo cogitabili. Intelligenda est descriptio eius sic: “Deus est quo”, cogitato sine contradictione, “maius cogitari non potest” sine contradictione. Nam in cuius cogitatione includitur contradictio, illud dicitur non cogitabile, et ita est; sunt enim tunc duo cogitabilia opposita, nullo modo faciendo unum cogitabile, quia neutrum determinat alterum.» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152). 40 «Summum cogitabile praedictum, sine contradictione, potest esse in re.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.138 (Ed. Vat. II, p.209). 41 «Sequitur tale summe cogitabile praedictum esse in re» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152). 13



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. significativo das vias escotistas. De qualquer modo, esse passo está já dado antes da coloratio da ratio Anselmi, nas duas obras consideradas42. Além disso, o argumento que serve para provar a possibilidade da existência real do supremo pensável, na Ordinatio, é o mesmo que é usado para provar a existência real do supremo pensável, no Tractatus de Primo Principio, e esse argumento é a razão anselmiana de Proslogion 2. Urge, porém, precisar que o próprio conceito de existência é já uma acepção distinta do conceito de ser (esse). Este divide-se em ser quiditativo (esse quiditativum) e em ser de existência (esse existentiae), o que dá origem a um desdobramento da variante escotista da razão anselmiana, em duas provas do ser supremo pensável: uma relativa ao ser quiditativo e outra relativa ao ser de existência. Por um lado, o ser quiditativo do supremo pensável prova-se porque nele se aquieta sumamente o intelecto, donde se pode concluir que o supremo pensável não pode senão ser um ente, o primeiro objecto do intelecto, e em grau supremo43. A perfeita aquietação do intelecto ao pensar o supremo pensável faz prova a favor do seu ser quiditativo, ser prioritariamente constituinte da sua entidade. Sugere-se, assim, um primado do ser quiditativo sobre o ser de existência, na análise do conceito de ente. Esta demonstração do ser quiditativo do supremo pensável pela aquietação do intelecto constitui, porém, uma variação singularmente escotista da ratio anselmiana. É certo que há fundamento no Proslogion, para distinguirmos, acerca de Deus, entre um ser de essência e um ser de existência, uma vez que Anselmo aí exprime o desejo de conhecer que Deus existe, como ele crê que existe, e que Deus é aquilo que ele crê que Deus é44. Só que ele difere para depois da demonstração da existência de Deus, o tratamento dos atributos da essência divina, sem articulá-los com alguma experiência de apaziguamento do intelecto. Bem pelo contrário, Proslogion 14 é um clamor de frustração com a incapacidade de ver ou sentir o que alcançou pensar acerca de Deus. Por outro lado, prova-se o ser de existência do supremo pensável, porque, caso o supremo pensável residisse apenas no intelecto, daí decorreria uma contradição: o supremo pensável seria e não seria possível. O supremo pensável, enquanto pensável, seria possível; mas, enquanto exclusivamente residente no intelecto, não seria possível, porque seria causalmente dependente do intelecto, e tal dependência repugna à noção de supremo pensável, incausável como o primeiro eficiente45. Em suma, o supremo pensável não pode ser só no intelecto, como um efeito ou um produto do intelecto, porque ser causalmente dependente entra em contradição com a noção de 42



Cf. Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.58 (Ed. Vat. II, pp.164-165); TPP, c.3, n.33 (BAC 503, pp.84-86). «Summum cogitabile praedictum, sine contradictione, potest esse in re. Hoc probatur primo de esse quiditativo, quia in tali cogitabili summe quiescit intellectus; ergo in ipso est ratio primi obiecti intellectus, scilicet entis, et hoc in summo.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.138 (Ed. Vat. II, pp.209-210); «Sequitur tale summe cogitabile praedictum esse in re, per quod describitur Deus, primo de esse quiditativo: quia in tali cogitabili summo summe quiescit intellectus; igitur est in ipso ratio primi obiecti intellectus, scilicet entis, et in summo.» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152). 44 «Ergo, domine, qui das fidei intellectum, da mihi, ut quantum scis expedire intelligam, quia es sicut credimus, et hoc es quod credimus.» Proslogion 2 (Ed. Schmitt: I, p.101, ll.3-4). 45 «Et tunc arguitur ultra quod illud sit, loquendo de esse exsistentiae: summe cogitabile non est tantum in intellectu cogitante, quia tunc posset esse, quia cogitabile possibile, et non posset esse, quia repugnat rationi eius esse ab aliqua causa, sicut patet prius in secunda conclusione de via efficientiae[n.57]» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.138 (Ed. Vat. II, p.210) ; «Ultra de esse existentiae: summum cogitabile non est tantum in intellectu cogitante ; quia tunc posset esse, quia cogitabile, et non posset esse, quia rationi eius repugnat esse ab alio, secundum tertiam et quartam tertii [nn.32-33].» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152). 43
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Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. supremo pensável, como incausável. O ser de existência do supremo pensável prova-se, assim, com base em adquiridos nas vias causais de Duns Escoto. Todavia, o Doutor Subtil reforça a prova com um juízo de ordem, inspirado no juízo anselmiano da ordem da existência no intelecto e na realidade, que opera em Proslogion 2. Referimo-nos à afirmação de que algo na realidade é um pensável maior do que algo no intelecto. Duns Escoto faz mesmo questão de precisar que este juízo de maior deve ser entendido, não para a mesma variável nas duas posições, mas sim para qualquer variável existente relativamente a alguma outra residente apenas no intelecto46. Deste modo, Escoto corrige a versão que tinha dado anteriormente deste juízo, no âmbito do argumento atribuído a Anselmo, a favor do apriorismo do conhecimento da existência de Deus. Em conformidade com esta nova versão escotista, qualquer coisa existente fora da mente, nem que seja um pedaço de lixo, será um pensável maior do que uma produção da mente, nem que seja uma ficção sublime. Julgamos, de facto, que esta variação escotista do juízo anselmiano da ordem da existência dá cabimento a ilustrações caricaturais deste género. Julgamos, no entanto, também perceber que Escoto não faz aqui senão uma conversão do juízo anselmiano da ordem da existência, às relações de dependência das ordens causais do ente, que povoam a sua metafísica: dizer que algo na realidade é um pensável maior do que algo apenas no intelecto é, assim, o mesmo que dizer que uma coisa realmente existente, enquanto algo causalmente independente do intelecto, é um pensável maior do que uma coisa residente apenas no intelecto, enquanto algo causalmente dependente do intelecto. Assim entendido, o juízo escotista não é um princípio da ordem da existência, mas um princípio da ordem de dependência do pensável relativamente ao intelecto. Dissemos justamente que este juízo escotista era “inspirado” no juízo anselmiano da ordem da existência, que opera em Proslogion 2, porquanto não coincide verdadeiramente com ele. Como acima sublinhámos, ainda a respeito da primeira versão escotista, o juízo anselmiano é um princípio de ordem das duas posições da existência, no intelecto e na realidade, que é solidário com a ordem da essência, de modo que não dá origem a ilustrações caricaturais, como aquelas que decorrem da segunda versão escotista. De acordo com Anselmo, algo existente nas duas posições, no intelecto e na realidade, é sempre um pensável maior do que esse mesmo algo existente apenas no intelecto47. As duas posições da existência tornam maior um pensável do que apenas a sua existência intelectual, mesmo que a existência real de um pensável, como o supremo pensável, seja incomensuravelmente maior do que a sua existência intelectual, enquanto é pensado pelo intelecto humano; e, também, mesmo que a existência intelectual de um pensável, como um acto mau, seja preferível ou qualitativamente maior do que a sua existência real, isto é, do que a sua prática. Por conseguinte, julgamos que o princípio anselmiano da ordem da existência, correlativa da ordem da essência, perde força, ao converter-se num princípio da ordem 46



«Maius ergo cogitabile est quod est in re quam quod est tantum in intellectu. Non est autem hoc sic intelligendum quod idem si cogitetur, per hoc sit maius cogitabile si exsistat, sed, omni quod est in intellectu tantum, est maius aliquod quod exsistit.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.138 (Ed. Vat. II, p.210); «Maius igitur cogitabile est illud quod est in re quam quod in intellectu tantum; non sic intelligendo quod idem, si cogitetur, per hoc sit maius cogitabile, si existat, sed omni quod est in intellectu tantum, est maius aliquod cogitabile quod existit.» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152). 47 Assim interpretamos o teor do princípio, que opera no seguinte passo de Proslogion 2: «Et certe id quo maius cogitari nequit, non potest esse in solo intellectu. Si enim vel in solo intellectu est, potest cogitari esse et in re, quod maius est.» (Ed. Schmitt: I, p.101, ll.15-17). 15



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. de dependência causal do pensável relativamente ao intelecto, como acontece na sua variação escotista. O argumento do Proslogion, entretanto, não confina com o cap.2, mas, na nossa interpretação, continua no cap.3, onde Anselmo conclui a existência não só real como necessária do insuperavelmente pensável, mediante a aplicação de um outro princípio da ordem da existência: o princípio da superioridade da existência necessária à existência contingente. Embora o desenvolvimento de Proslogion 3 seja, a nosso ver, decisivo para um juízo sobre a força e o alcance do argumento anselmiano, Duns Escoto não parece ter-lhe sido sensível. A primeira coloratio escotista do argumento de Anselmo é completamente omissa a respeito desse prolongamento. O conceito de ser necessário não tem por isso menos cabimento na metafísica escotista. O ser necessário é, tal como o ente infinito, um conceito distinto e composto de Deus, que requer demonstração a posteriori. Há também uma ratio Anselmi para essa demonstração, em Proslogion 3, de modo que, se Escoto se tivesse detido nela, não deixaria de acrescentar-lhe mais uma coloratio. Porém, outros conceitos metafísicos, mais do que o de ser necessário, mereceram o esforço especulativo de João Duns Escoto. Há, por fim, mais uma coloratio escotista do argumento anselmiano, que é, na verdade, uma variação do conceito de supremo pensável, como perfeitíssimo cognoscível, na ordem dos cognoscíveis. Admitindo que o visível é, de algum modo, um existente, e que o visível é um cognoscível mais perfeito do que o não visível e apenas abstractivamente inteligível, então o perfeitissimamente cognoscível não pode senão ser visível, no sentido de ser intuitivamente inteligível, e, portanto, existente48. Esta coloratio assenta inteiramente numa ordem do conhecimento, que ordena a visão e a intuição intelectual acima da abstracção. Não encontramos, em Anselmo, uma teoria explícita do conhecimento, que corrobore tal ordem. Encontramos, sim, muitos laivos de cepticismo no discurso teológico de Anselmo, incluindo o sentimento de frustração com a capacidade intuitiva do intelecto, que ainda há pouco notámos. Quanto a Duns Escoto, cuja teoria do conhecimento admite a inteligência intuitiva, como entender esta sua variação da noção de supremo pensável, como perfeitíssimo inteligível? Se o supremo pensável é perfeitissimamente inteligível para nós, nós teríamos conceitos distintos a priori de Deus, o que, como vimos, não é o caso, e o labor das vias escotistas, na demonstração de conceitos distintos de Deus, perderia todo o sentido. Devemos, então, entender a variação escotista de modo que o supremo pensável é perfeitissimamente cognoscível em si mesmo, para si mesmo, como primeiro intelecto, e na ordem do cognoscível, independentemente dos limites do intelecto humano, para o qual todo o conceito distinto de Deus é esforçado e mediado pela inteligência abstractiva. Nas suas colorationes da ratio Anselmi, João Duns Escoto recupera o argumento do Proslogion, mas finamente filtrado pelo crivo da sua metafísica. Há aspectos em que corroboramos inteiramente a interpretação escotista, como seja no 48



«Vel aliter coloratur sic: maius cogitabile est quod existit; id est perfectius cognoscibile, quia visibile sive intelligibile intellectione intuitiva; cum non existit, nec in se nec in nobiliori cui nihil addit, non est visibile. Visibile autem est perfectius cognoscibile non visibili sed tantummodo intelligibili abstractive; ergo perfectissimum cognoscibile existit.» Ord. I, d.2, p.1, q.1, n.139 (Ed. Vat. II, pp.210-211); «Vel aliter coloratur sic : maius cogitabile est, quod existit; id est perfectius cogitabile quia visibile. Quod non existit, nec in se nec in nobiliori cui nihil addit, non est visibile. Visibile est perfectius cognoscibile non visibili, tantummodo intelligibili abstractive. Ergo perfectissime cognoscibile existit.» TPP, c.4, n.79 (BAC 503, p.152).



16



Luis Alberto DE BONI (Org.), João Duns Scotus (1308-2008). Homenagem de scotistas lusófonos, Porto Alegre / Bragança Paulista, ediPUCRS / EST Edições / Universidade São Francisco, 2008, pp.156-174. reconhecimento do carácter a posteriori da noção anselmiana de Deus, como uma noção de infinito. Há aspectos em que a interpretação escotista faz perder força ao argumento anselmiano, como seja a transformação do princípio da ordem da existência no intelecto e na realidade, num princípio de ordem de dependência causal do intelecto. Há ainda um aspecto interessante a destacar, que é o desdobramento das variações interpretativas (colorationes), que acusa, não só a densidade filosófica do argumento anselmiano, inesgotável por qualquer interpretação, como a versatilidade do filósofo-intérprete, na sua capacidade de fazer render essa herança.
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